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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº           /2019.

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU PARA TEMPLOS RELIGIOSOS DE QUALQUER CULTO QUE FUNCIONEM EM IMÓVEIS CEDIDOS OU ALUGADOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.


Art. 1º Ficam isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano –IPTU no Município de Sete Lagoas os imóveis onde estejam instalados Templos Religiosos de Qualquer Culto que sejam cedidos por comodato ou alugados, devidamente comprovados por documentação estabelecida nesta Lei. 

§ 1° A isenção poderá ser parcial quando o imóvel tiver parte de sua área destinada para outro uso.
§ 2° O benefício previsto nesta Lei será concedido nos termos do Código Tributário Municipal, em especial nos artigos 23 e seguintes.
Art. 2º O presente beneficio fiscal será concedido às entidades religiosas com atividade no município há pelo menos 12 (doze) meses e que possuam contrato firmado anterior ao pedido do benefício.

Parágrafo único. A isenção incidirá sobre o imóvel ou fração, enquanto vigente o contrato de locação ou comodato em favor da entidade religiosa, obrigando-a de comunicar ao Poder Público quando da revogação contratual, sob pena de responder pelos débitos eventualmente existentes e demais sanções cabíveis.

Art. 3º Poderá se beneficiar desta Lei o templo religioso de qualquer culto que preencher os seguintes requisitos: 

I – possuir inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ da denominação;

II – apresentar estatuto e ata de posse da atual diretoria;

III – apresentar cópia do contrato de locação ou comodato, desde que constem nos contratos cláusula transferindo ao locatário ou comodatário a responsabilidade pelo pagamento do IPTU. 

Art. 4º A isenção será suspensa imediatamente quando constatada uma das seguintes ocorrências:

I – o beneficiário venha a sublocar o imóvel;

II – seja dada outra finalidade de uso para o imóvel;

III – seja descumprida qualquer das obrigações acessórias previstas na legislação vigente;
IV – seja apurado que o pedido para reconhecimento da isenção foi instruído com documentos inidôneos ou foram prestadas informações falsas ou incorretas;
V – caso ocorra a extinção da entidade religiosa.
Art. 5º O requerimento para concessão da isenção deverá ser protocolado anualmente, até o último dia útil do mês de dezembro de cada exercício, sob pena de perda do beneficio fiscal no ano seguinte, ficando sujeito a análise e aprovação do órgão de fiscalização municipal, nos termos do parágrafo 2° do artigo 26 da Lei Complementar n° 74/2002.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de dezembro de 2019.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal

	 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 92/2019.

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU PARA TEMPLOS RELIGIOSOS DE QUALQUER CULTO QUE FUNCIONEM EM IMÓVEIS CEDIDOS OU ALUGADOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU para templos de qualquer culto que funcionem em imóveis cedidos ou alugados no Município de Sete Lagoas.
Inicialmente ressalto que a presente proposição teve como base o Anteprojeto de Lei Complementar n° 18/2019, de autoria do nobre Vereador Marcelo Pires Rodrigues.

A Constituição Federal prevê, em seu artigo 150, inciso VI, alínea “b”, a imunidade tributária incidente sobre os templos de qualquer culto. Tal regra visa proteger a liberdade e o exercício de todas as espécies de religião, conferindo efetividade ao preceito fundamental esculpido no artigo 5º, inciso VI, da Carta Magna, que prevê um Estado laico.
Ocorre que tal benefício não alcança as entidades religiosas que ocupam imóveis alugados ou cedidos, cabendo ao Poder Executivo Municipal conceder a isenção por meio de lei específica, conforme dispõe o artigo 23 e seguintes do Código Tributário Municipal, pra que haja a dispensa do recolhimento do IPTU nos casos supramencionados.
Desta forma, tendo em vista a liberdade de consciência e de crença assegurados pela Carta Magna, bem como o importante e imprescindível trabalho social desenvolvido pelos tempos religiosos em meio a sociedade, apresenta-se imperiosa a aprovação da proposta em comento.
Por fim, importa esclarecer que esta medida não implica em renúncia de receita, tendo em vista entendimento já pacificado e orientação já consolidada do STF e devidamente observados por esta municipalidade.
Logo, esta proposição visa garantir segurança jurídica não somente aos tempos religiosos, como também à Administração Pública Municipal na aplicação no referido entendimento pacificado.
Deste modo, por se tratar de projeto de grande importância para o Município, solicito aos nobres edis a apreciação e consequente aprovação do Projeto de Lei em comento.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de dezembro de 2019.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal
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